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CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS: 
+ SAÚDE SIMPLIFICARE 6/2009 IND 001

Plano Contratado:  
+Saúde Prevenção Cancro

As seguintes Cláusulas Especiais derrogam ou revogam as 
Condições Gerais associadas à presente apólice:

DEFINIÇÕES

A.	TOMADOR DO SEGURO –  A pessoa ou entidade que 
contrata com o segurador, sendo responsável pelo 
pagamento do prémio;

B.	SEGURADO / PESSOA SEGURA – Pessoa ou pessoas 
indicadas nas Condições Particulares da Apólice, com 
residência habitual em Portugal, no interesse da qual 
o contrato é celebrado e cuja saúde ou integridade 
física se segura;

C.	CRIANÇAS ABRANGIDAS – Filhos(as), enteados(as), 
crianças legalmente adoptadas pela pessoa segura e 
crianças em que a pessoa segura é o tutor legal (desde 
que não o seja no âmbito da tutela de menores confia-
dos a estabelecimento de educação ou assistência), e 
que possuam idades compreendidas dos 3 aos 15 anos 
de idade (inclusive).

D.	PRESTAÇÕES INDEMNIZATÓRIAS  – Indemnização às 
Pessoas Seguras, a título de Subsídio Diário ou Subsí-
dio Único, nos termos do disposto das presentes Con-
dições Particulares;

E.	 HOSPITAL  – Estabelecimento legalmente reconhecido 
onde são prestados serviços de cuidados de saúde, 
dispondo necessariamente de assistência médica, cirúr-
gica e de enfermagem permanente, bem como interna-
mento e sala de recobro. Excluem-se termas, sanató-
rios, casas de repouso, unidades de convalescença ou 
de cuidados continuados, centros de toxicodependên-
cia e/ou alcoólicos e outros estabelecimentos similares, 
mesmo que façam parte de uma unidade hospitalar;

F.	 DOENÇA PRÉ-EXISTENTE  – Considera-se pré-exis-
tência ao contrato de seguro, e por isso excluída do seu 
âmbito de cobertura, qualquer doença ou lesão que a 
Pessoa Segura não poderia ignorar ou da qual deveria 
ter conhecimento, anteriormente à data de subscrição 
do seguro, em virtude de ter sido objecto de investiga-
ção clínica, acto médico e/ou tratamento prévio e cujos 
sinais ou sintomas eram evidentes à data da referida 
subscrição;

G.	CANCRO  – Significa tumor maligno, isto é, constituído 
pela proliferação anárquica de células anormais, que 
invade as estruturas vizinhas e que tem tendência para 
produzir tumores secundários (metástases).

H.	CANCRO COBERTO  –Para efeitos do presente contra-
to considera-se como Cancro Coberto, qualquer tumor 
maligno, contraído, iniciado ou originado pelo menos 90 
dias após a data de emissão deste contrato e que não 
seja, de forma alguma, derivado de condições preexis-
tentes, diagnosticado positivamente por um profissio-
nal Médico devidamente licenciado, com confirmação 
histológica e caracterizado por células anormais que 
crescem fora do controle e a invadir e destruir o tecido 
normal. A expressão "Tumor maligno" inclui linfoma, 
leucemia e sarcoma. Cancro Coberto, para efeitos do 
presente contrato de seguro, não engloba as seguin-
tes condições clínicas ("menos gravosas "), bem como 
quaisquer tratamentos ou medidas profilácticas  a que 
as mesmas possam eventualmente dar origem:

– Todos os cancros que sejam histologicamente clas-
sificados como: pré-malignos, não-invasores, can-
cro in situ, ou que não possuam potencial maligno;

– Todos os tumores da próstata, a menos que sejam 
histologicamente classificados como tendo uma pon-
tuação de Gleason maior que 6 ou com evolução 
clinica para uma classificação mínima de T2NOMO;

– Leucemia linfocítica crónica, a menos que seja 
histologicamente classificada como tendo evoluído, 
pelo menos, para um Estágio de Blnet A;

– Qualquer cancro de pele, a menos que se trate 
de melanoma maligno que seja histologicamente 
classificado como tendo causado invasão além da 
epiderme (camada externa da pele);

I.	 PERÍODO DE CARÊNCIA – Tempo que medeia entre o 
início do contrato / inclusão da Pessoa Segura e a data 
de eficácia das garantias contratadas;

J.	 DOENÇA GARANTIDA – Toda a alteração involuntária 
do estado de saúde susceptível de constatação médica 
objectiva, não causada por Acidente ou qualquer con-
dição pré-existente à data de inicio da apólice;

K.	MEDICAÇÃO RECOMENDADA / APROVADA  – Medi-
cação prescrita por um profissional médico especialista 
em oncologia/quimioterapia/radioterapia, responsável 
pelo tratamento. A medicação escolhida e prescrita deve 
estar aprovada pelo INFARMED (Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde l.P.).

L.	 ACOMPANHANTE ABRANGIDO  – Cônjuge/Regime 
de União de Facto da Pessoa Segura. Para Pessoas 
Seguras entre os 16 e os 25 anos de idade, os seus 
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progenitores poderão também ser considerados acom-
panhantes abrangidos.

M.	ACOMODAÇÕES APROVADAS  – Acomodações com 
funções similares a hotel/pousada/quarto, incluindo 
pernoite em hospital privado no qual a pessoa segura 
receba tratamento, desde que dessa pernoite resulte 
um encargo adicional comprovável.

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato garante, de acordo com o disposto nas 
Condições Gerais, Condições Especiais e presentes Condições 
Particulares, um conjunto de garantias no âmbito dos cuidados 
de saúde, que assumem o formato de Prestações Indemniza-
tórias em consequência de Doença.

GARANTIAS CONTRATADAS

—— INDEMNIZAÇÃO DIAGNÓSTICO DE CANCRO

Durante a vigência do contrato se a Pessoa Segura ou uma 
Criança Abrangida for diagnosticada pela primeira vez por Can-
cro Coberto a Generali pagará a Indemnização Diagnóstico de 
Cancro de valor correspondente à modalidade contratada, des-
de que a apólice esteja em vigor pelo período mínimo de 90 dias 
antes do início dos sintomas que levaram a uma consulta inicial 
e/ou ao diagnóstico de um dos Cancros Cobertos, e desde que 
a Pessoa Segura/Criança Abrangida sobreviva pelo menos 14 
dias após esse diagnóstico.

Quando o diagnóstico for realizado à Pessoa Segura o pre-
sente contrato anula automaticamente sendo dado um prazo 
de 3 (três) anos a contar da data de diagnóstico para reclamar 
os restantes valores ou benefícios a que tenha direito.

Não obstante, a prestação convencionada conferida ao abrigo 
da presente secção poderá ser devida antes da caducidade por 
diagnóstico de cancro coberto a crianças abrangidas, com o 
limite de um pagamento por cada criança abrangida.

Nota: Esta é a única cobertura do contrato de seguro que se 
estende às crianças abrangidas em relação à pessoa segura.

—— INDEMNIZAÇÃO RASTREIO DO CANCRO

Durante a vigência do contrato e mediante apresentação de 
comprovativos de realização de Exames de Rastreio de Can-
cro, a Generali pagará a Indemnização de Rastreio de Cancro 
de valor correspondente à modalidade contratada.

A presente garantia tem um período de carência de 1 (um) ano. 
Após cada Indemnização Rastreio Cancro a garantia não poderá 
ser novamente accionada durante um período de 3 (três) anos.

As Crianças Abrangidas não beneficiam da presente garantia

—— INDEMNIZAÇÃO MEDICAMENTOS ONCOLÓGI-
COS

A presente garantia poderá ser accionada até 3 (três) anos 
após a data do primeiro diagnóstico de Cancro Coberto e con-
siste no reembolso de despesas com medicação recomendada/
aprovada, na parte em que esta não seja comparticipada pelo 
Serviço Nacional de Saúde (SNS) ou por outra entidade segu-
radora e até ao valor correspondente à modalidade contratada.

Para beneficiar da presente indemnização terá de ser apresen-
tado à Generali recibo original de aquisição dos medicamentos, 
prescrição de médico especialista em oncologia/quimioterapia/
radioterapia, o qual exerça funções em meio hospitalar cre-
denciado/autorizado para o efeito. É ainda necessário, a cada 
3 meses, apresentar um documento que comprove as vanta-
gens e benefícios clínicos da medicação ministrada, incluindo 
a confirmação expressa do profissional médico responsável 
pelo tratamento em como a continuação do tratamento com 
a medicação recomendada/aprovada se mantém adequada.

As Crianças Abrangidas não beneficiam da presente garantia

—— SUBSIDIO VISITAS HOSPITALARES

A presente garantia poderá ser accionada até 3 (três) anos 
após a data do primeiro diagnóstico de Cancro Coberto e até 
um máximo de 30 (trinta) visitas.

No âmbito da presente garantia, a Generali pagará um subsí-
dio de valor correspondente à modalidade contratada por cada 
visita ao hospital necessária ao tratamento do cancro coberto.

A pessoa segura deverá exibir e entregar documentação com-
provativa das visitas efectuadas.

Se determinada visita incluir mais de uma pernoite ou implicar 
várias visitas no mesmo dia, para efeitos do presente benefício 
será considerada apenas uma única visita.

As Crianças Abrangidas não beneficiam da presente garantia

 

—— SUBSIDIO DIÁRIO ACOMPANHANTE

A presente garantia poderá ser accionada até 3 (três) anos 
após a data do primeiro diagnóstico de Cancro Coberto e até 
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um máximo de 10 (dez) noites que podem ser consecutivas ou 
alternadas.

No âmbito da presente garantia, a Generali pagará um sub-
sídio de valor correspondente à modalidade contratada, por 
cada noite que o Acompanhante permanecer em Acomodações 
Aprovadas e desde que a Pessoa Segura esteja internada em 
Hospital para efeitos de tratamento de Cancro Coberto.

A pessoa segura deverá entregar à Generali documentação 
comprovativa de alojamento de acompanhante bem como de 
internamento em Hospital para tratamento de Cancro Coberto.

As Crianças Abrangidas não beneficiam da presente garantia

PERÍODOS DE CARÊNCIA

A entrada em vigor da garantia Indemnização Diagnóstico 
Cancro, em relação à Pessoa Segura ou Criança Abrangida, 
só se verificará, após o decurso de um Período de Carência de 
90 (noventa) dias.

O Período de Carência é alargado para 1 (um) ano no caso de 
Indemnização Rastreiro do Cancro.

EXCLUSÕES

Ficam sempre excluídos do âmbito deste Contrato o paga-
mento de prestações resultantes de:

- Qualquer condição ou situação que não corresponda à defi-
nição de Cancro Coberto, tal como se encontra prevista na 
presente Apólice.

- Cancro que seja diagnosticado ou sintomas manifestados 
durante o período de carência.

- Uso impróprio de drogas/medicação ou álcool, incluindo: 
sobredosagem de drogas/medicação, legalmente prescrita ou 
não; uso, ainda que controlado, de drogas/medicação em não 
conformidade com uma prescrição legal.

- Diagnósticos ou condições clínicas não apoiadas por relató-
rios médicos de profissionais médicos qualificados ou hospitais 
da Europa, EUA, Canadá, Austrália ou Nova Zelândia, em todo o 
caso considerados credíveis pelos serviços clínicos da Generali 
e pela comunidade científica Portuguesa.

- Cancro diagnosticado por médico em situação de conflito 
de Interesses, nomeadamente a própria pessoa segura ou um 
membro da sua família.

- Sinistros resultantes ou consequência de danos ou lesões 
corporais causados por acidente, gravidez, parto, Infecção com 
o vírus da Imunodeficiência humana (HIV) ou qualquer estado 

resultante da síndrome de Imunodeficiência adquirida (SIDA) e 
distúrbios mentais, emocionais ou psíquicos.

- Falta de razoabilidade e negligência na busca, obtenção e 
obediência a aconselhamento médico adequado em face de 
sintomatologia emergente.

- Todos os sinistros resultantes de condições preexistentes

PARTICIPAÇÃO SINISTROS

Em derrogação ao exarado no Artigo 24º das Condições 
Gerais, em caso de Doença garantida ao abrigo do presente 
contrato, o Tomador de Seguro e/ou a Pessoa Segura devem 
proceder como a seguir indicado:

a)	 Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de ocorrência, os documentos clíni-
cos susceptíveis de activar as garantias do presen-
te contrato, nomeadamente, declaração original de 
internamento hospitalar, prescrição e relatório médi-
co com diagnóstico, inicio e evolução da afecção 
clínica da doença;

b)	 Sujeitar-se a exames por médicos designados pela 
GENERALI, caso estes o considerem necessário;

c)	 Autorizar os Médicos ou Hospitais a que tenham 
recorrido a facultar aos serviços clínicos da GENE-
RALI, os relatórios clínicos e quaisquer outros docu-
mentos que estes tenham por conveniente para 
documentar o processo. 

ÂMBITO TERRITORIAL

Só se encontram garantidos os sinistros ocorridos nos seguin-
tes territórios: Europa, Estados Unidos da América (EUA), Cana-
dá, Austrália e Nova Zelândia

DURAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato é celebrado pelo período de um ano, auto-
maticamente renovável por iguais períodos, excepto se qual-
quer uma das partes se opuser a essa renovação, por escrito 
dirigido à outra, com uma antecedência mínima de 30 dias em 
relação ao termo da anuidade ou se caducar nos termos do 
disposto na Cláusula "Limites de Idade", ou ainda se o Tomador 
do Seguro não proceder ao pagamento do prémio nos termos 
das condições contratuais.
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LIMITES DE IDADE

As garantias conferidas por este seguro só podem ser subs-
critas dentro dos seguintes limites de idade:

– Idade mínima de subscrição: 16 anos 
– Idade máxima de subscrição: 59 anos  
– Idade máxima de permanência 70 anos
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